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PU3UCAOA N O JORNAL l 
'1/J~.~-~ 
N·.~l.P .. 'J. d•:-:~1 /.Q../191.$.'fm, de 

D E C R E T O NO 812 

~~-~-~~-~~~~~E~2--~~--!2~2 

de 19 

... , 
O Prefeito Municipal de ~ao Jose dos Campos, usando de 

suas a t ribuiçÕes de acÔrdo com o artigo 52, da Lei no 1, de 18 de de
zembro de 1. 947, 

D E C R E T A • . 

Artigo 10 - As verbas constantes da tabela explicativa -
, 

das despesas do orçamento vigente, codificadas sob numer~ abaixo menciQ 
nados, passam a t er as seguintes discriminaçÕes: 

81 
82 

DEPARTAMENTO DA FAZENDA E SECÇÕES SUBORDINADAS 

A - Diretor1a 

3.1.3.0.0.3- Serviços de Terceiros 
li-Viagens, estada e condução ~ 

III-Fretes e Carretos ••••••••• @ 

3.1.4.0o0•3- Encargos Diversos 

300.000 
130.000 

92 I- Despesas Bancárias ••••••• $ 2.9CO.OOO 
94 III- Eventuais •••••••• ~ •••••• ~ 14)57.000 

/ 

Artigo 20 - ~ste decreto entrará vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposi~Ões em contrári • / 

Prefeitura da Estância de ~ão Jos' ~/~~~ · /pos, 14 de d~ 
zembro de 1965. # 

, 
Dr. os larcondes Pereira 

/ 1're eito Municipal 
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Registrado e publicado no Departamento de Administraçao, · 
aos catorze dias do mês de deze~o de mil ~~ecentos e sessenta e cinco. 
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